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Franca, 03 de junho de 2026.

Mensagem nº 037-2026.

Assunto: PARCERIA PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO CULTURAL CAVALHADAS DA FRANCA – 2026.


Senhor Presidente e Nobres Vereadores,


Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos demais Pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito adicional no Orçamento de 2026, no valor total de R$ 70.990,00.

O projeto de lei trata de alterações no Orçamento que permitirão, através da Secretaria de Esporte e Cultura, formalizar parceria, no valor de R$ 70.990,00, com a Cavalhadas da Franca, objetivando a realização do Projeto Cultural Cavalhadas da Franca - 2026.

O projeto estabelece apoio financeiro para a tradicional apresentação de encenação teatral das batalhas medievais da Europa, entre mouros e cristãos, constitui patrimônio Público Municipal e Estadual bicentenário, unindo história, folclore, arte e muita paixão, sendo a segunda mais antiga no país.

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, razão pela qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente projeto.

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,



ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO





Ex.mo Senhor
VER. FRANSÉRGIO GARCIA BRAZ
Presidente da Câmara Municipal de FRANCA/SP

PROJETO DE LEI Nº              / 2026.

Autoriza a abertura de crédito adicional no Orçamento de 2026, no valor total de R$ 70.990,00, e dá outras disposições.



A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município de Franca,



A P R O V A 



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a promover as alterações necessárias no Orçamento de 2026, aprovado pela Lei n° 9.746, de 11 de dezembro de 2025, mediante abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 70.990,00 (setenta mil, novecentos e noventa reais), na forma do anexo único desta Lei.

Art. 2º Observada a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e o artigo anterior desta Lei, fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, autorizado a celebrar Termo de Fomento com a Cavalhadas da Franca, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 02.835.497/0001-93, para realização do Projeto Cultural Cavalhadas da Franca - 2026.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Franca, 2026.



ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO


	ANEXO ÚNICO

	
	
	
	
	
	
	
	

	I - Crédito Adicional

	Tipo:
	Suplementar

	Fonte para Abertura:
	Anulação

	Unidade Administrativa
	Unidade Executora
	Programa
	Ação
	Fonte
	Recurso
	Categoria
	 Valor (R$) 

	021200 SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E CULTURA
	021202 DIVISÃO CULTURAL 
	133922075 APOIO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS E POPULARES
	2271 Manutenção das atividades culturais
	01 - Recursos Próprios Tesouro Municipal
	011007675 TR.TERMO FOMENTO CAVALHADAS DA FRANCA 2026
	33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	70.990,00

	TOTAL...
	                                  70.990,00 

	
	
	
	
	
	
	
	

	II - Anulação

	Unidade Administrativa
	Unidade Executora
	Programa
	Ação
	Fonte
	Recurso
	Categoria
	 Valor (R$) 

	020800 SECRETARIA MUN. DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
	020801 SECRETARIA MUN. DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
	206082054 APOIO À PECUÁRIA
	2299 Atividades de Apoio à Pecuária
	01 - Recursos Próprios Tesouro Municipal
	011001825 TR.CONV. CAVALHADAS
	33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	  70.990,00

	TOTAL...
	                                  70.990,00 
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